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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

N,TUXTCÍPTO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo. 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.-5 10/000r -50

DECRETO N." 1363, DE 06 DE JANEIRO DE 2025

Regulamenta a Lei no 1239, de 05 de dezembro de 2024, que

dispõe sobre a regularização de terrenos e alienação de bens
imóveis do patrimônio municipaI de Cruzeta,/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, que lhe sào conferidas,

DECRETA:

Art. 1" - Este Decreto regulamenta os procedimentos para regularização de

tenenos e alienação de bens imóveis conforme aLei f 123912024.

Art, 2" - A regularização dos terrenos será realizada mediante manifestação de

interesse pelo ocupante, conforme art. 3' da Lei, e análise da capacidade econômica para

definição do valor.

Art. 3' - O valor de aquisição será calculado considerando:

I - A avaliação de mercado do irnóvel realizada pela Prefeitura.

II - A função social da propriedade.

III - A renda comprovada do ocupante.

Art. 4" - O prazo para requerimento é de 90 (noventa) dias, a contar da publicação

da Lei, com os seguintes documentos exigidos:

I - Documento de identidade e CPF.

II - Comprovante de residência.

III - Declaração de ocupação do imóvel, incluindo a data de início da posse'

IV - Planta do imóvel, se disponível.

V - Comprovante de renda.

Art. 5. - Após o pagamento, será emitido o titulo de propriedade ou documento

equivalente.
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Art. 6" - Os lotes remanescentes serão alienados por meio de leilão público, com

ampla publicidade e conforme critérios da Lei n' 123912024.

{rt,7" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào.

Gabinete Civil do Municipi de Cruzetai RN, 6 dej

quim José de Medeiros

Prefeito

de 2025.
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F^§TÂDO DO RIO GRANDEDO NORTE
PREFEITI.]]-RÂ MTNIC IPÁI, DE CRUA'IA

GABL\trTf, IX) PRtrT'EITO
DECRETO N. 13ó3, Df 6 DF. JÀNf,IRO DE 2025

Regulanrnta a I-ei n" 1239, dc 05 de dezenbro de
2024, que dispõe sobre a regulariação de
t€rrenos e alienação de bens imóveis do
patrir6nio rurícipal de CruzetalRN.

O PRU'UTO MT,]NICIPAL DE CRIZETA, ESAÀDO DO RIO
GRÁI{DE IX} NORTE no uso de suas atribuições legais, que
the são conferidas,

DECRETÀ:

Art 1' - Este Decrcto rcgulanEnta os prccedinrntos pam
regularüação de terenos c alienação de bcns inóveis conforne
aI.€írl" 1239120l+.

I - A avaliação dc nrrcado do inóvel rcalizada pela Prefeitura.
tr-Â ltnção social da propriedade.
II[ -A renda conprovada do ocupante.

ArL 4" - O prazo para requerinEnto é de m (noventa) dias, a
contar da publicação da tri, com os seguintes docunsntos
exigidos:

I - Docurrnto de identidade e CPF.
Il - Conpmvante de rcsidência.
Itr - Dcclaraçâo de ocupação do íóvel, inçluindo a data de
início da possc.
[V- Plânta do íúvel se disponível.
V- Conprovante de renda.

ÁrL 5" - Após o pagarrnto, seú ernitiÍlo o título de
propriedade ou documento equivalentc.

Ârt ó'- Os lotes rcrrBnescentes seÊo alienados por rrrio de
leilão público, corn arpla publicidade e conforrr cdtérios da
I*in" 1239/2024.

Árt 7" - Bte Decrcto cntra Çmvigorna data de sua publicação.

Cabinete Civil do Município de Cruzeta/RN, 6 de janeiro de
2025.

JOAQLTM JOSÉ DE MEDEIR(N
Pretêito Municipal
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ArL 2' - A regularização dos terenos seni realizada nrdiante
Íranifestação de interesse pelo ocupante, conlorne art. 3" da
Lei, e análise da capacidade econômica para definição do valor

ArL 3o - O valor de aquisição seri calculado coasiderando:


